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PROJETO DE LEI N'?,I33 /2023

AUTORTZA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO

DETER]VIINAIIDO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO

PODER EXECUTM, NOS TERMOS NO

rNcrso rx Do ART. 37 DA CONSTTTUTÇÃO

FEDERAL, E DÁ OUTRAS PRO\TIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros,

decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse

público, fica autorizado o Poder Executivo - Administração Pública do Município de Pau

dos Ferros/RN, a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições

e przLzos previstos nesta Lei.

Parágrafo Único. A contratação a que se refere este artigo somente será

possível se ficar comprovada a impossibilidade de suprir a necessidade temporiíria com

o pessoal do próprio quadro e desde que não reste candidato, aprovado em concurso

público aguardando nomeação.

Art. 2" Para efeitos desta Lei, é considerada necessidade temporiíria de

excepcional interesse público toda contratação que vise:

I - atender situações de emergência que ensejam a paralisação, total ou

parcial, da prestação das atividades em quaisquer unidades da Administração Pública

Municipal;

II- quando a necessidade envolver a contratação de professor substituto, o

prazo de até seis meses, podendo ser prolrogado, uma única vez, por igual período;
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II- quando a necessidade envolver a contratação de professor substituto, o

prazo de até seis meses, podendo ser proÍrogado, uma única vez, por igual período;

III- de serviços de apoio especializado, necessários para atendimento de

demandas excepcionais dos órgãos da Administração Pública Municipal;

§ 1" O número total de professores de que trata o inciso II, do caput, deste

artigo não poderá ultrapassar 20o/o (tnnta por cento) do total dos respectivos cargos
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§ 2" A contratação de professor substituto de que trata o inciso II, do caput,

deste artigo poderá ocoÍrer para suprir afalta de professor ocupante do respectivo cargo

público de provimento efetivo nas seguintes hipóteses:

I - vacância do cargo em razáo de falecimento do titular ou sua exoneração a

pedido;

II - afastamerúo ou licença do titular, na forma da lei que lhe seja aplicável;

(-/U

III - nomeação para ocupar cargo de direção e/ou vice direção;

§ 3" A contratação realizada com base no inciso II, do § 2o, deste artigo será

firmada pelo tempo necessário ao retorno do servidor público a suas atividades, estando

limitada, todavia, ao pÍazo contratual máximo previsto no inciso II, do caput, deste artigo.

Art. 3o As contratações de que trata esta Lei ocorrerão mediante autorização

da Prefeita Municipal, observando-se aos seguintes critérios:
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II - Prazo máximo de 12 (doze) meses, nos casos previstos nos incisos I e III,

e de 06 (seis) meses, na hipótese do inciso II do artigo 2o, desta Lei.

§1' Nos casos de extrema relevância e urgência, os contratos podem ser

prorrogados uma única vez,por igual periodo.

§2" O recrutamento dos contratados será feito mediante processo seletivo

simplificado, observado a ampla üvulgação.

Art. 41 Constituem praticas veciâdas:
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I - A contratação temporária de servidores públicos da Administração Direta

ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como

empregados ou servidores públicos de suas subsidiárias;

II - A cessão, para outros Poderes da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, de pessoa contratada nos termos deste Lei.

§ 1'Excetuam-se da previsão do caput deste artigo contratações que ensejem

as ctimtrlaçõcs de posto* pábtrico* & trab*lho a+r+paredcs pela Constitu§ão Federal,

condicionadas à formal comprovação da compatibilidade de horários.

§ 2' Alem da nulidade do contrato, a infração ao disposto neste artigo

implicará responsabilidade pessoal dos envolvidos na inegularidade.

Art. 5o O contrato firmado de acordo com esta Lei poderá ser rescindido:

I - pelo término do respectivo prazo;

II - por iniciativa do contratado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

III - por ini.:iativa do contratante, fiüs rÍlsos dc irrcgularidâde ju-idico.

administrativa praticada pelo contratado, devidamente comprovada pela Administração

Pública Municipal;

IV - Por conveniência administrativa.

Art. 6o As infrações disciplinares atribuídas ao contratado nos termos desta

Lei são apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável

por igual período, assegurada a ampla defesa, ainda que a sanção disciplinar cominada

seja a de demissão, sem prejuízo d*apuração do fato nas instâncias cível e cnminal.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RÀ[, 17 de

abril de 2023.

GTIIEM&DRG BESSA DE ASSIS

Vereador
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Vereador
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Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem por objetivo obter autorização desta honrada

Casa das Lcis para quc oPodcr Exccutivo Munieipal possa rcgulamcntar a eontinuação

por tempo determínado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse

público, nos termos no inciso IX do Art.37 da Constituição Federal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, l7 de

abril de 2023.

FRAN BESSA DE ASSIS

Vcrcador

FRAN NUNES

Veread

KARIGINA DA COSTA

v

JOSE BENTO

DOS

Vereador

lr#ill,**
SANTOS NASARIO

,kkwAS

Vereadora
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